ClE>» CAMARA TECNICA DE ECONOMIA E INOVAGAO
Comité Interfederativo CT_EI/CIF

Oficio CT-EI/CIF n°® 49/2024
Vitéria/ES, 29 de agosto de 2024.

Ao Comité Interfederativo - CIF

Presidéncia do Comité Interfederativo

Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis —
IBAMA

Sr. Rodrigo Anténio de Agostinho Mendonga

Assunto: Resposta ao Aditivo de Prazo Escritério Fixo do Férum Permanente de Prefeitos
(Deliberagao no. 153)

Prezado Senhor,

Ao cumprimenta-lo, de acordo com as atribuicdes regimentais e competéncias desta Camara
Técnica de Economia e Inovagdo — CTEI/CIF, considerando o oficio do Consércio Publico de
Defesa e Revitalizacao do Rio Doce, se referindo a Deliberagdo n° 153. Insta informar, que ndo
ha obste por parte da Camara técnica de Economia e Inovac¢do quanto ao aditivo de prazo ao
Termo de Compromisso e Qutras Avencas por mais 12 (doze) meses, a contar de 05 de
setembro de 2024, sem acréscimo dos valores ja aportados

Sendo o que me cumpre, renovo votos de estima e consideragao.

Cordialmente,

Hugo Santos Tofoli
Coordenador da Camara Técnica de Economia e Inovacao
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